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Prefeitura Municipal da
tância Climática de Analâ

PORTARIA Nº 086 DE 18 DE AGOSTO DE 2025
(NOMEIA EMPREGADO PÚBLICO)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEAR a partir desta data, AMANDA GONÇALVES ROMEIRO,
portador(a) da cédula de identidade RG nº 54.514.955-1 SSP/SP e inscrito(a) no
CPF/MF sob nº 531.134.538-10, para o emprego de provimento efetivo de MONITOR
ESCOLAR/ PROJETOS SOCIAIS, referência salarial R$ 1.838,61, em virtude de sua
aprovação em 7º lugar em Concurso Público 002/2023, e em conformidade com as
Leis Complementares 09/2015, 10/2015, 24/2022 e 42/2023

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 14 de julho de
2025.

Wi
Prefeitura Municipal daE de Analândia, 18 de agosto de 2025.

Silvana cid Perin CampbBell Penna
Prefeita Municipal

a Estância Climática de AnalândiaPublicada na Secretaria da Prefei
em 18 de agosto de 2025.

Silvana Márcia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal

Avenida 4, 381 - Fone: (19)3566-9090- CEP: 13.550-000 - Analândia/SP.
email: gabinete(manalandia.sp.gov.br | site: www.analandia.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal da
tância Climática de Analân

PORTARIA Nº 087 DE 18 DE AGOSTO DE 2025
(NOMEIA EMPREGADO PÚBLICO)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEAR à partir desta data, BARBARA APARECIDA JACINTO,
portador(a) da cédula de identidade RG nº 54.514.912-5 SSP/SP e inscrito(a) no
CPF/MF sob nº 474.471.808-66, para o emprego de provimento efetivo de
MONITOR ESCOLAR/ PROJETOS SOCIAIS, referência salarial R$ 1.838,61, em
virtude de sua aprovação em 6º lugar em Concurso Público 002/2023, e em
conformidade com as Leis Complementares 09/2015, 10/2015, 24/2022 e 42/2023

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 14 de julho de
2025.

Prefeitura Municipal da Estância

Prefeita Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 18 de agosto de 2025.

Silvana Marcia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal

Avenida 4, 381 - Fone: (19)3566-9090- CEP: 13.550-000 - Analândia/SP.
email: gabinete(nanalandia.sp.gov.br | site: www.analandia.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal da
ância Climática de Analâã

PORTARIA Nº 088 DE 20 DE AGOSTO DE 2025
(EXONERA EMPREGADO(A) PÚBLICO(A))

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

CONSIDERANDO o teor do requerimento protocolado sob nº 5162 — Fls 064 - Lv

043 de 20/08/2025, subscrito por Maria Cristina Klein de Oliveira, solicitando
exoneração sem cumprimento do aviso prévio

RESOLVE:

ARTIGO 1º - EXONERAR a partir desta data MARIA CRISTINA KLEIN DE OLIVEIRA,

portador(a) da cédula de identidade RG 22.131.076-9 SSP/SP e inscrito(a) no
CPF/MF sob nº 165.163.918-31, ocupante do emprego de provimento efetivo de
MERENDEIRA, cuja nomeação se deu através da Portaria nº 24 de 02/02/2015 e em
conformidade com as Leis Complementares 09/2015, 10/2015, E 42/2023, com suas
posteriores alterações.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estânei imática de Analândia, 20 de agosto de 2025.

Silvana Marcia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia

em 20 de agosto de 2025.

Silvana Marcia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal

Avenida 4, 381 - Fone: (19)3566-9090- CEP: 13.550-000 - Analândia/SP.
email: gabinete(Manalandia.sp.gov.br | site: www.analandia.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal da
ância Climática de Analã,

PORTARIA Nº 090 DE 29 DE AGOSTO DE 2025
(EXONERA EMPREGADO(A) PÚBLICO(A))

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

CONSIDERANDOo teor do requerimento protocolado sob nº 4883 — Fls 055 - Lv

025 de 08/08/2025, subscrito por Noemy Cotrim Oliveira, solicitando sua
exoneração com cumprimento do aviso prévio até 31/08/2025 e que a data
solicitada cai em um domingo.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - EXONERAR a partir de 01 de setembro de 2025, NOEMY COTRIM

OLIVEIRA, portador(a) da cédula de identidade RG 46.900.715-1 SSP/SP e inscrito(a)
no CPF/MF sob nº 375.110.168-39, ocupante do emprego de provimento efetivo de
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, cuja nomeação se deu através da Portaria nº 159
de 03/08/2010 e em conformidade com as Leis Complementares 09/2015, 10/2015, e
42/2023, com suas posteriores alterações.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância-Elimática de Analândia, 29 de agosto de 2025.

Silvana MerciaPerinCampbell Penna
Prefeita Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 29 de agosto de 2025.

Silvana Marcia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal

Avenida 4, 381 - Fone: (19)3566-9090- CEP: 13.550-000 - Analândia/SP.
email: gabinete(Danalandia.sp.gov.br | site: www.analandia.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal da
tância Climática de Analâ

PORTARIA Nº 093 DE 15 DE SETEMBRO DE 2025
(NOMEIA EMPREGADO PÚBLICO)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEAR a partir desta data, DEBORA PERES DE BEM, portador(a) da
cédula de identidade RG nº 55.260.427-6 SSP/SP e inscrito(a) no CPF/MF sob nº
464.209.828-00, para o emprego de provimento efetivo de MONITOR ESCOLAR/
PROJETOS SOCIAIS, referência salarial R$ 1.838,61, em virtude de sua aprovação
em 11º lugar em Concurso Público 002/2023, e em conformidade com as Leis
Complementares 09/2015, 10/2015, 24/2022 e 42/2023

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância

Silvana Marcia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia

Prefeita Municipal

Avenida 4, 381 - Fone: (19)3566-9090- CEP: 13.550-000 - Analândia/SP.
email: gabinete(manalandia.sp.gov.br | site: www.analandia.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal da
cia Climática de Analãâ

PORTARIA Nº 094 DE 15 DE SETEMBRO DE 2025
(NOMEIA EMPREGADO PÚBLICO)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEAR a partir desta data, ALDO SANTOS FERNANDES, portador(a)
da cédula de identidade RG nº 50.619-934-4 SSP/SP e inscrito(a) no CPF/MF sob nº
391.975.128-606, para 6 emprego de provimento efétivo de MONITOR ESCOLAR/
PROJETOS SOCIAIS, referência salarial R$ 1.838,61, em virtude de sua aprovação
em 13º lugar em Concurso Público 002/2023, e em conformidade com as Leis
Complementares 09/2015, 10/2015, 24/2022 e 42/2023

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

alândia, 15 de setembro de 2025.

Prefeita Municipal

Avenida 4, 381 - Fone: (19)3566-9090- CEP: 13.550-000 - Analândia/SP.
email: gabinete(manalandia.sp.gov.br | site: www.analandia.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal da
ância Climática de Analân

PORTARIA Nº 095 DE 15 DE SETEMBRO DE 2025
(NOMEIA EMPREGADO PÚBLICO)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEAR a partir desta data, BEATRIZ DE LIMA BARBOSA GONÇALVES,
portador(a) da cédula de identidade RG nº 42.355.874-2 SSP/SP e inscrito(a) no
CPF/MF sob nº 441.0940.258-06, para o emprego dé provimento efetivo de
MONITOR ESCOLAR/ PROJETOS SOCIAIS, referência salarial R$ 1.838,61, em
virtude de sua aprovação em 10º lugar em Concurso Público 002/2023, e em
conformidade com as Leis Complementares 09/2015, 10/2015, 24/2022 e 42/2023

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Silvana Marcia Perin CampBell Penna
Prefeita Municipal

Avenida 4, 381 - Fone: (19)3566-9090- CEP: 13.550-000 - Analândia/SP.
email: gabinete(manalandia.sp.gov.br | site: www.analandia.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal da
stância Climática de Analând.

Ao Sn.SAVA,

PORTARIA Nº 096 DE 15 DE SETEMBRO DE 2025
(NOMEIA EMPREGADO PÚBLICO)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEARa partir desta data, ADRIANE DE DEUS MOTA, portador(a) da
cédula de identidade RG nº 63.000.054-2 SSP/SP e inscrito(a) no CPF/MF sob nº

531.443.418-30, para o emprego de provimento éfetivo de MONITOR ESCOLAR/

PROJETOS SOCIAIS, referência salarial R$ 1.838,61, em virtude de sua aprovação
em o9º lugar em Concurso Público 002/2023, e em conformidade com as Leis

Complementares 09/2015, 10/2015, 24/2022 e 42/2023

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal daneed derAnalândia, 15 de setembro de 2025.

ANo
Silvana Marcia Perin Carhbbel! Penna

Prefeita Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia

em 15 de setembro de 2025.

x = :

Silvana Marcia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal

Avenida 4, 381 - Fone: (19)3566-9090- CEP: 13.550-000 - Analândia/SP.
email: gabinete(manalandia.sp.gov.br | site: www.analandia.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal da |

stância Climática de Analând
Ã AA ANA ES RANA MNA Sus “

PORTARIA Nº 097 DE 22 DE SETEMBRO DE 2025
(NOMEIA EMPREGADO PÚBLICO)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEAR a partir desta data, JOELMA VIEIRA RIBEIRO DOS SANTOS,
portador(a) da cédula de identidade RG nº 42.092.327-5 - SSP/SP e inscrito(a) no
CPF/MF sob nº 426.359.228-02, para o emprego de provimento efetivo de
MONITOR ESCOLAR/ PROJETOS SOCIAIS, referência salarial R$ 1.838,61, em
virtude de sua aprovação em 16º lugar em Concurso Público 002/2023, e em
conformidade com as Leis Complementares 09/2015, 10/2015, 24/2022 e 42/2023

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estânci Ánalândia, 22 de setembro de 2025.eSilvana Marcia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 22 de setembro de 2025.

Silvana Mârcia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal

Avenida 4, 381 - Fone: (19)3566-9090- CEP: 13.550-000 - Analândia/SP.
email: gabinete(manalandia.sp.gov.br | site: www.analandia.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal da
tância Climática de Analând

PORTARIA Nº 098 DE 23 DE SETEMBRO DE 2025
(NOMEIA EMPREGADO PÚBLICO)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEAR a partir desta data, VIVIANE DOS SANTOS BITENCOURT,
portador(a) da cédula de identidade RG nº 33.237.213-3 - SSP/SP e inscrito(a) no
CPF/MF sob nº 330.218.738-63, para o emprego de provimento efetivo de
MONITOR ESCOLAR/ PROJETOS SOCIAIS, referência salarial R$ 1.838,61, em
virtude de sua aprovação em 15º lugar em Concurso Público 002/2023, e em
conformidade com as Leis Complementares 09/2015, 10/2015, 24/2022 e 42/2023

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estâ limática(de Analândia, 23 de setembro de 2025.

Silvana Marcia Perin pbell Penna
Prefeita Municipal

Publicada na Secretaria da Prefei Municipal da Estância Climática de Analândia
em 23 de setembro de 2025.

Silvana Marcia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal

Avenida 4, 381 - Fone: (19)3566-9090- CEP: 13.550-000 - Analândia/SP.
email: gabinete(nanalandia.sp.gov.br | site: www.analandia.sp.gov.br
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PORTARIA Nº 99 DE 23 DE SETEMBRO DE 2025
(DETERMINA A INSTAURAÇÃO or. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR)

SILVANA MARCIA PERlN CAMPBELL PENNA,
Prefeita Municipal da Estância Climática de
Analândia, usando de suas atribuições legais e

CONDISERANDO o conteúdo do relatório de ocorrência protocolado por Levi Peres sob nº
5.992, na data de 22 de setembro de 2025, que trata de suposta agressão física reaiizada
por professam a aluno;

CONSIDERANDO que, nos termos do parecer exarado pelo departamento jurídico, cuia
cópia fica fazendo parte integrante da presente Portaria, inclusive para fins de relatório
circunstanciado dos fatos, constatou-se a necessidade de instauração de processo
administrativo disciplinar para a apuração de eventuais faltas imputadas a servidora;

CONSIDERANDO que, s.m.]., verificou—se a possibilidade de infração ao disposto no art. 121,
Vii da Lei Complementar Municipal nº 42/2024, passível de penalidade de demissão, e;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 28, Ii da LC 42/2024, o processo administrativo
disciplinar e o procedimento adequado para as causas que possam acarretar demissão do
servidor público estável,

RESOLVE:

ARTIGO 1' — DETERMINAR a instauração do PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR N'
02/2025 em desfavor da empregada pública municipal MIRIAM MAGNA DE PAULA
MORAES, portadora da cédula de identidade RG nº 13.109.273-X SSP/SP e inscrita no
CPF/MF sob nº 02250558841, ocupante do emprego de provimento efetivo de Professora
de Educação Básica il — Educação Artística, para apurar possivel infração ao disposto no
artigo 121, VII da Lei Complementar nº 42/2024, com fundamento no art. 28, ii da LC

42/2024—

; 1' — Em razão da natureza dos fatos a serem investigados e para garantir o sigilo
necessário à condução dos trabalhos da comissão processante, nos ten-nos do art. 137 da
LC 42/2024, decreto sigilo ao presente processo administrativo disciplinar.

; 2' - Por existir a possibilidade de constrangimento elou influência da investigada em
relação ao aluno, especialmente em sala de aula, determino o seu afastamento preventivo
e imediato exclusivamente da saia de aula do aluno envolvido, ficando advertida de que
não poderá manter contato com o aluno em qualquer dependência da escoia, enquanto
durarem os trabalhos da comissão, na forma do art. 134 da LC 42/2024.

ª (X &

Avenida 4,381- Fone:(19)3866-9090- CER 13.550—000 Anuncie/SP. &múlxnhmmmmnmm ! site: www mehndimpgovbr
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Prefeitura Municipal
' g . cia Climática de

ARTIGO 2' - O presente processo administrativo disciplinar deverá ser processado e
conduzido pela comissão processante composta pelos membros André Luiz Bertoie,
Rafael Plrthelro Ser-todo e Karen Sorensen, sob a presidência o primeiro nomeado e com o
acompanhamento do advogado Bruno Santos Cappi, em conformidade com a Portaria nº
26 de 05 de fevereiro de 2025 e em atenção ao art. 136 da Lei Complementar Municipal nª
42/2024.

ARTIGO 3' — Para cumprir as suas atribuições, fica estabeleo'do que a comissão processante
terá acesso a toda a documentação necessária à eiucidação dos mas, bem como deverá
colher quaisquer provas, admitidas em direito, que julgar pertinentes.

ARTIGO 4' — 0 presente processo administrativo disciplinar deverá estar concluído no prazo
de 60 (sessenta) dias, contados da citação da empregada investigada, admitida a sua
prorrogação por igual prazo, quando as circunstancias o exigirem e se tempestivamente
requerido pelo presidente da comissão, nos termos do art. 139 da Lei Complementar
Municipal nº 41/2024.

ARTIGO 5' — A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estân ' '

Silvana Marcia Perin Campde Penna
Prefeita Municipal

Prefeita Municipal
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